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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nm1ERO l._785, DE 06 DE ABRIL DE 1.993 
•••aaaa•••s=-•==C•••~==•••••maaac••==••=• 

Dispõe sobre a oomposi9ão, orsaniza9ão 
e competência do Conselho -Municipal de 
Saúde e dá providências correlatas.· 

SRA. MARI INl!:Z VENTURA MAZZI, Prefeita Municipal de Uohoa, 
Estado de São Paul~, usando de eu.as atribui9ões lesais, 

Faz saber que a Câmara Mlmioipal aprovou e eu sanoiono e 
promulso a eesuinte Lei, 

Artiso 1a. • Ao Conselho :Municipal de Saúde - C.M.s. pre -
visto no Artiso 221, da Constitui9ão do Estado de São Paulo, compe­
tes 

I - atuar na formula9ão de eetratésiae e no controle da -
exeou9ão da Política Municipal de Saúde1 

II - estabelecer diretrizes para- elaboração dos planos de­
eaúde, adequado à realidade epidemiol6sioa • de orsa• 
nização de servi9oe, no âmbito do :Munio{pio1 

III - fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento das ações -
e dos eervi9oe de saúde, no âmbito do Município; e 

IV - propor medidas para o apertei9oamento de orsanização­
e do funcionamento do Sistema ~nico de Saúde - sus. 

Artiso 2a. - O Conselho Municipal de Saúde, será presidido 
pelo Secretário Municipal de Saúde e terá a sesuinte composição, 

I - 02 representantes da Secretaria Mwlioipal de Saúde1 
II - 01 representante da Secretaria de Estado da Saúde1 

III - 01 representante das demais Secretarias Municipaie1 
IV - 04 representantes doe usuários, indicados pelos eind! 

catos de trabalhadores, associações e conselhos comu­
nitáriosf 

§ 1a. - Os membros do Conselho Municipal de Saúde - OMS. -
serão nomeados pelo Prefeito Municipal, mediante critério a serem -
estabelecidos por Decreto. 

§ 2a. - No caso do afastamento temporário cu definitivo de 
um doe membros titulares, automaticamente assumirá o suplente com -

- ' 

l 
1 
.l 

1 

direito a voto. _ ____ ____ _ _____ _ 
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§ 311 ... Oe 6rgãoa e entidades referidas neste artigo pode­

rão, a qualquer tempo, propor por intermédio do Secretário Munioi -
pal de Saúde, a eubstituioão doe seus reepeotivoe representantes. 

§ 411. - Será diapeneado o membro que, sem motivo juetifio! 
do, deixar de oompareoer a 02 (duae) reuni9ee .oonseoutivae ou a 05 
( oinoo) intercaladas no período de um ano. 

§ 511. - No término do mandato do Prefeito oons•derar-ee-ão 
dispensados todos os membros do Conselho Munioipal de Saúde - OMS. 

§ 611. -- As flmoões de membro do Conselho Municipal de Saú­
de - OMS. não ·serão remunerado•, sendo seu exero{oio considerado r! 
levante à preservaoão da saúde da popt1la9ão. 

Artigo 311. - Pioa inetituida junto ao Conselho Municipal -
de Saúde - OMS, uma Assessoria Jurídica que terá as seguintes atri­
bui9ões1 

I - Aeseaeorar ~uridioamente o Conselho Municipal de Saú­
de - OMS, na organizaoão e no flmoionamento do Sistema 

. tlnioo de Saúde - SUS/SP, 
II - articular-se oom os 6rgãoa jurÍdioos da Prefeitura bem 

oomo das entidades públicas e privadas participantes -
do Sistema tlnioo de Saúde - sus., para oonduoão harmo­
nizada de assuntos administrativos e jurldioos de inte -resee do SUS/SP, resguardada a oompetênoia exolusiva -
das Procuradorias Federais, Estaduais e Mwlioipais. 

§ 111. - A Assessoria Jurídica do Conselho Municipal de Saú­
de - OMS. não terá repreeentaoão judicial. 

§ 211·, - A Assessoria Jurídica contará oom Procuradores·, As­
sessores e Assistentes Téonioos para o desempenho de l'!lllae flmoões, 

. .. 

Artigo 411, - Os integrantes da Assessoria Jurídica do Conse -lho Mwlioipal de Saúde - OMS~ serão designados peio seu Presidente, 

oipal de 
tivas de 

Artigo 511~ - Consideram-se colaboradores do Conselho Mwlio! 
Saúde - OMS. as Universidades e demais entidades representa -profissionais e usu.árioe dos servi9os de saúde~ 

Artigo 611, - O Conselho reunir-se-á, extraordinariamente -
quando oonvooado Pelo Presidente ou a requerimento da maioria de -
ena membros, 

• 
1 
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§ lR. - As Sessões Plenárias do Conselho Municipal de Saúde­
instalar-se-ão com a presen9a da maioria de seus membros, que delibe­
rar~o pela maioria dos votos doe presentes. 

§ 2D. - Cada membro terá direito a um voto. 
§ )D~ - O Presidente do Conselho Municipal de Saúde - OMS. 

terá, al&m do voto oomum, o de qualidade, bem como a prerrogativa de 
deliberar "ad referendum" do Plenário. 

§ 42. - As decisões do Conselho Munioipal de Saúde serão -
coneubstanoiadas em deliberaoões. 

Artigo 7g. - Caberá ao Presidente a deeignaoão do Secretá -
rio Executivo do Conselho Municipal de Saúde. 

Artigo 8D. • o Conselho Municipal ae Saúde poderá convidar­
autoridadee, entidades, cientistas e téonioos nacionais e eetrangei -
roe, pára colaborarem em estudos ou participarem de oomissões insti -
tuidae no âmbito do pr6prio Conselho Municipal de Saúde. 

Parágrafo Onico - As Comissões terão a finalidade de promo­
ver estudos com vistas à compatibi4isagão de politioa e programa de -
interesse para a saúdé, ouja exeou9ão envolva áreas não oompreendidae 
no âmbito do Sistema tlnico de Baúd~ - sus, em eepeoial, 

.. .. · a) - alimenta9ão e nutrioão r ,· 
b) - saneamento e meio ambiente, 
c) - vigilância sanitária e farmaocepidemiologia1 
d) - recursos humanos, 
e) - ciência e tecnologia, e 
f) - saúde do trabalhador. 

Artigo gg. - Serão oriadas Ôomieeõee de integraoão entre os 
eervioos de el!llide e as inetitui9õee de ensino profissional e superior, 
oom a finalidade de propor prioridades, métodos e estratégias para a­
formaoão e educagão continuada doe reÓUrsce humanos do Sistema tlnico­
de Saúde - sus, assim comc em relagão às pesquisas e à cooperaoão t&g 
nica entre essas inetitu19ões. 

Artigo 10 - A organisaoão e funcionamento do Conselho Muni­
cipal de Sl!llide serão disciplinados no Regimento Interno, -aprovado pe­
lo seu plenário. 
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Artigo 11 - Esta Lei entrará em-vigor na data de sua pibl~­
ca9ão, revogando a Lei Municipal número 1.666, de 03 de setembro -
de 1.991. 

Prefeitura Municipal de Uohca, aos 06 dias do mês de abril­
do ano de 1.993. 

VENTURA MAZZI 

P EF IT MUNICIPAL 

Registrada no livro de Leia e, em seguida publicada por afi­
xação no local de costuae. 


